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Ex.
mo

 Sr. Presidente da Comissão Parlamentar de Segurança Social e Trabalho da 

Assembleia da República 

Dr. José Manuel Canavarro, 

 

A APC - Associação Portuguesa de Criminologia é uma associação de direito 

privado, sem fins lucrativos, constituída no passado dia 20 de Março de 2012, e que tem 

como objectivo principal contribuir para o progresso da Criminologia em Portugal. 

 

Os seus principais objectivos passam por: 

 Promover o reconhecimento e divulgação da Criminologia nas suas 

características técnicas e científicas específicas e fomentar o progresso 

dos conhecimentos e o desenvolvimento da Criminologia, bem como do 

seu ensino; 

 Promover a classe dos Licenciados em Criminologia tanto a nível 

nacional como internacional; 

 Encorajar a investigação científica e dinamizar a comunicação e os 

debates científicos; 

 Divulgar junto das instituições relevantes para a área e da opinião pública 

a natureza e os contributos da Criminologia; 

 Representar os seus associados junto das autoridades competentes na 

procura da regulamentação da actividade profissional; 

 Representar os seus associados na defesa dos seus interesses estatutários, 

sociais, económicos e deontológicos; 

 Tomar parte na definição do estatuto profissional e nas condições de 

exercício da actividade, incentivando e divulgando a análise 

criminológica da realidade portuguesa; 

 Integrar comissões de estudo e grupos de trabalho governamentais, 

sindicais, policiais, judiciais ou privados, constituídos para proceder a 

análise de matérias de relevante interesse para os licenciados em 

Criminologia; 

 Emitir pareceres sobre quaisquer assuntos respeitantes à actividade 

profissional, quando consultada; 

 Filiar-se em organizações internacionais relativas à classe; 

http://www.parlamento.pt/DeputadoGP/Paginas/Biografia.aspx?BID=4325
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 Promover o intercâmbio de experiências profissionais entre os seus 

associados, bem como com colegas de outros países e outras 

comunidades científicas e grupos socioprofissionais; 

 Organizar cursos, conferências e reuniões para a formação e valorização 

profissional; 

 Participar em congressos nacionais e internacionais da profissão, bem 

como sensibilizar os seus associados para essa mesma participação; 

 Organizar uma constante informação e formação dos associados por meio 

de: 

a) Divulgação de publicações nacionais ou internacionais relativas à 

actividade; 

b) Divulgação da legislação ligada ao exercício da actividade; 

 Servir de mediador nos conflitos que venham a ocorrer entre 

profissionais do sector; 

 Representar e defender os seus associados perante a Administração do 

Estado e demais entidades, organismos e instituições públicas ou 

privadas, levando a cabo acções adequadas, colaborando em tudo o que 

seja requerido, desde que não se oponha aos fins que visa prosseguir; 

 Comunicar às autoridades competentes todos os casos de violação da 

legislação em vigor, tanto por parte dos seus associados como de colegas 

não associados, para salvaguarda do respeito e bom-nome da classe. 

 

O 1º ciclo (licenciatura) em Criminologia iniciou-se em 2006/2007, na Faculdade 

de Direito da Universidade do Porto, após aprovação em 5 de Junho de 2002, tendo sido 

posteriormente alterada a sua estrutura curricular a 25 de Março de 2009, tal como está 

publicado no Despacho n.º 1083/2009, D.R. II Série, n.º 69, de 8 de Abril de 2009. 

Posteriormente à criação na Faculdade de Direito da Universidade do Porto, a 

licenciatura em Criminologia expandiu-se para a Universidade Fernando Pessoa – Porto 

(Despacho n.º 20758/2008, D.R., II Série, n.º 152, de 7 de Agosto de 2008), para o 

Instituto Superior da Maia (Despacho n.º 23 723/2008 D.R., 2.ª série - n.º 182, de 19 de 

Setembro de 2008) e para a Universidade Lusíada do Porto (Despacho n.º 13469/2009, 

de 1 de Junho, Publicado no Diário da República, 2ª Série, n.º 110 de 8 de Junho de 

2009). Portanto, todas as licenciaturas encontram-se reconhecidas pelo Ministério da 

Ciência, Tecnologia e Ensino Superior (cf. anexos 1, 2, 3 e 4). 
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A Criminologia é uma área do conhecimento que se pauta pela sua 

multidisciplinariedade, e que pretende analisar e estudar o fenómeno criminal, pelo 

cruzamento de diferentes áreas do saber e práticas através de perspectivas e 

metodologias, nomeadamente das ciências sociais, das ciências jurídicas e das ciências 

biomédicas, assentando particularmente no Direito, na Sociologia, na Psicologia e na 

Medicina.  

Os planos curriculares, através da sua organização e estrutura, foram desenvolvidos 

com o objectivo de proporcionar aos estudantes uma formação que contemple as 

seguintes áreas científicas no seu ensino: Criminologia, Direito, Ciências do 

Comportamento, Ciências Humanas, Métodos de Investigação Científica, Ciências 

Forenses, entre outras.  

Combinando, cruzando e articulando diferentes áreas científicas do saber sobre o 

todo do fenómeno criminal, e não apenas quem o comete. A Criminologia debruça-se 

em torno dos métodos para conhecimento do crime, do delinquente, da vítima, da 

criminalidade, (da percepção da) segurança e da reacção social ao crime, e não no tão 

aclamado “fenómeno CSI” propagado pelos meios de comunicação social.  

Desta forma, um licenciado em Criminologia apresenta uma formação teórico-

prática sólida e uma perspectiva multi, inter e transdisciplinar sobre o crime, estando 

habilitado com saberes e competências necessárias ao pleno desempenho profissional na 

área do saber criminológico.  

Assim, estes profissionais encontram-se aptos a desenvolver diversas actividades 

como análise criminológica (identificação rigorosa de problemáticas e seus contextos, a 

fim de propor soluções concretas que reduzem a frequência de uma forma particular de 

crime ou de favorecer uma gestão mais adequada de programas); elaboração e 

planeamento de políticas criminais, concepção e execução de programas de prevenção, 

intervenção clínica, intervenção comunitária, mediação, consultadoria em diversas 

áreas, concepção de políticas sociais e penais (designadamente concepção de programas 

especiais para delinquentes ou vítimas e reforma dos sistemas de escolha e gestão das 

medidas penais), investigação criminal, segurança privada, investigação científica, 

formação e/ou ensino.  

Ao nível institucional e de empregabilidade, os Licenciados em Criminologia 

poderão e deverão desenvolver a sua actividade profissional em diversos contextos 

institucionais, de que são exemplo o conjunto de Órgãos de Polícia Criminal, o 

Ministério da Defesa, Tribunais, Gabinetes de Mediação, Instituições Penitenciárias, 
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Serviços de Reinserção Social, Centros Educativos para Menores Delinquentes, 

Serviços de Inspecção das Actividades Económicas, Comissões de Protecção de 

Crianças e Jovens, Centros de Acolhimento e de Assistência a Vítimas, Centros e 

Projectos de Prevenção e Tratamento da Toxicodependência, Autarquias, Empresas de 

Segurança Privada, Projectos de Investigação Científica e Ensino da Criminologia. 

Tem sido noticiado que este curso despertou uma grande curiosidade entre os 

alunos do ensino secundário. Podemos verificar, por informações disponíveis no sítio da 

Direcção Geral do Ensino Superior, que, no ensino superior público, o número de 

candidatos que coloca criminologia em primeira opção é bastante elevado tendo em 

conta as vagas disponíveis. Assim sendo, pode ser verificada nesta tabela a evolução do 

número de candidatos ao curso de Criminologia na Faculdade de Direito da 

Universidade do Porto: 

 Vagas Candidatos Candidatos 

1ª opção 

2007 20 1102 346 

2008 35 789 254 

2009 50 723 261 

2010 50 834 302 

2011 50 626 197 

 

Esta realidade expressa na tabela anterior refere-se aos cinco últimos concursos de 

acesso ao ensino superior público; no entanto o ensino superior privado também 

apresenta, actualmente, um grande número de vagas - cerca de 350 (trezentas e 

cinquenta) – para acesso ao curso de Criminologia. 

Dado o crescente número de candidatos e alunos ao longo dos últimos anos, quer 

no ensino superior público quer no ensino superior privado, estima-se que até ao 

momento existam entre 150 a 200 licenciados em Criminologia, prevendo-se que no 

final deste corrente ano sejam já cerca de 400 licenciados. 

Os licenciados em Criminologia têm encontrado bastantes dificuldades na sua 

integração no mundo do trabalho no final da licenciatura, mais do que a maioria dos 

outros licenciados, e essas dificuldades não poderão associar-se apenas ao difícil 

momento económico-financeiro que o nosso país tem vindo a atravessar. Os licenciados 
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em Criminologia não são reconhecidos no mercado de trabalho, nomeadamente, pela 

inexistência da profissão de Criminólogo na Base de Dados de Recursos Humanos de 

Administração Pública e na Classificação Nacional de Profissões.  

Dado o número elevado de actuais licenciados desempregados – contar-se-ão 

(passe-se a expressão) pelos “dedos das mãos” os empregados - e o número esperado de 

licenciados nos próximos anos, consideramos de todo pertinente e extremamente 

urgente a qualificação e reconhecimento da profissão. Verifica-se que estes 

profissionais estão a ser desaproveitados e que as funções pelas quais têm formação e 

podem desempenhar, se encontram a ser desempenhadas por outros profissionais 

formados em áreas conexas à Criminologia. Consideramos ainda necessário que exista 

uma articulação entre o ensino e o mercado de trabalho para que estas situações não 

aconteçam no nosso país. Neste momento, verifica-se que as saídas profissionais destes 

licenciados são quase inexistentes, porque são ocupadas por profissionais de outras 

áreas de formação que não a Criminologia. Não pretendemos que estes profissionais de 

áreas conexas sejam massivamente substituídos por Licenciados em Criminologia, mas 

antes pretendemos um trabalho interdisciplinar entre todos os profissionais, como é 

apanágio geral da nossa área do saber. 

Dada a pertinência deste tema, a APC – Associação Portuguesa de Criminologia 

está disposta a defender os interesses profissionais dos licenciados em criminologia, 

pretendendo que este problema seja rapidamente solucionado. 

Desta forma, solicitamos uma reunião, logo que possível, na Comissão Parlamentar 

que coordena para que todos os nossos motivos e pretensões sejam devidamente 

esclarecidos e solucionados presencialmente. 

Na expectativa de uma breve resposta por parte de V.ª Ex.ª, subscrevemo-nos com 

os melhores cumprimentos e agradecemos desde já a atenção dispensada. 

 

 

Braga, 13 de Abril de 2012 

 

Associação Portuguesa de Criminologia 

 

_________________________ 

Vítor Miguel Silva 

Presidente da Associação Portuguesa de Criminologia 
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